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PROCESSO: n." lO92L22l2oLB - LEGADO 6Ll3l2or7
PREGÃO ELETRÔNICo n." 073/20L8

CONTRATo n." OO2l2Ol9

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O
CÊNTRO ESTADUAL DE EDUCAçÃO
TECNOTóGICA "PAUIA SOUZA'' - CEETEPS C A

EMPRESA MRS SEGURANçA E VtctLÂNCIA
PATRIMONIAL EIRELLI. EPP, TENDO POR
oBJETO PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE
vtGrrÂNctA/sEGURANçA pATRtMONIAr.

O Estado de São Pauto, por intermédio do CENTRO ESTADUAI DE EDUCAçÃO TECNOLóG|CA

"PAULA SOUZA", doravante deslgnado (a) "CONTRAïANTE", neste ato representada peta sua

Diretora Superintendente, a Professora Laura M. J. Laganá, RG no_RG. 7.715.675-4 e CPF no

005.923.818-62, no uso da competência coníerida peto Decreto-Lei Estadual no 233, de 28 de abrit

de 1970, e MRS SEGURANçA E VtGttÂNCtA pATRtMONtAt E|RELLI- Epp, inscrita no cNpJ sob no

19.2L0.884/000L-37, com sede Avenida Dr. Getúlio Vargas,766, Vi[a Guarani, CEP: 09310-180,

Mauá/SP. ïelefone: (7I) 4309-82L4, e-mait: contratos@mrsvlgitancia.com.br, a seguir denominada

"CONTRATADA", neste ato representada por seu Procurador, Senhor Sr. ANDRÉ SILVA ZANARDI,

portador do RG n" 34.275.519-5 e CPF no 319.238908-7 5, em face da adjudicação efetuada no

Pregão Eletrônico lndicado em epígrafe, cetebram o presente TERN4O DE CONTRATO, sujeitando-se

às disposições previstas na Lei Federal no 10.520/2002, no Decreto Estadual n" 49J22/2005 e peLo

regulamento anexo à Resotução CC-27, de 25 de maio de 2006, apticando-se, subsid iariamente, no

que couberem, as disposições da Lei Federal no 8.666/7993, do Decreto Estadual n" 47.297/2002, do

regulamento anexo à Resotução CËGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais normas

regutamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cÌáusulas e condições que

reciprocamente outorgam e aceitam;

CLÁUSULA PRIMEIRA . Do oBJETo

Constitui objeto do presente instrumento a PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE
VIGIIANCIA/SEGURANçA PATRIMONIAI, conforme detalhamento e especificações técnicas
constantes do Termo de Reíerência, da proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes
do processo administrativo em epígrafe.

PARÁGRAFo PRIMEIRo
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O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e quatidade
requeridas.

PAúGRAFO SEGUNDO

O reglme de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

cúusutA SEGUNpA - DAs coNprçóEs pE ExEcucÃo Dos sERvrcos

A execução dos serviços deverá ter início em 03 (três) dias, após o recebimento da autorüação de
início dos seruiços, nos locais indicados no Termo de Referência, correndo por conta da
CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua ptena e adequada execução, em
especiat as atinentes a seguros, transpode, tributos, encargos trabalhistas e prevldenciários.

cLÁUsUtA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAs PRoRRoGAcóEs

O contrãto terá vigència de 15 (quinze) meses, a contar da data da assinatura do termo de
contÍato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O prazo cìe vigência pocierá ser prorrogacìo por sucessivos periocios, iguais ou inferiores, a crltério
da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições permitidos peta
legislação vigente.

PAúGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágraío anterlor, desde que o íaça
medlante documento escrlto, recepclonado peto CONTRATANTE em até 90 (noventa) dias, antes
do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência.

PAúGRAFO TERCEIRO

Eventuals prorrogações serão formatlzadas mediante cetebração dos respectivos termos de
aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal no 8.666/7993.

PAúGRAFO QUARTO

A não prorrogação do prazo de vigência contratuaI por conveniência da CONTRATANTE não gerará
à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

PAúGRAFO QU]NTO

Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços mantenham-se
vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conÍorme pesquisa a ser reatlzada
à época do aditamento pretendido.
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PAúGRAFO SEXTO

Não obstante o prazo estipulado no capuÍ, a vigência nos exercícios subsequentes ao da celebraçào
do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na inexistência de recursos
aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas
despesas.

PAúGRAFo sÉTIMo

Oconendo a resolução do contrato, com base na condição estìpulada no Parágrafo Sexto desta
Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenizaçào.

cúusulA eUARTA - pAs oBRtGAcÕEs E DAs REspoNsABlUpApEs pA CoNTRATADA

A CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referència, que constitui ANEXO I

do Editat rndicado no preâmbulo, e daquetas estabelecidas em [eL em especiaI as definidas nos
diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

| - zetar peta fieI execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos
necessários;

ll - designar o responsável peto acompanhamento da execução das atividades, em especiaI da
reguiaririacie iécnica e ciiscipiinar cìa aiuação cia equipe técnica aiocacia, e pelos contaios com o
CONTRATANTE;

lll - fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção individual
adequados à atividade, o necessário treinamento e fisca[üar sua efetiva utilização;

lV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatrbitidade com as obrlgações assumidas,
todas as condições de habilitação e quatificação exigldas na licitação indicada no preâmbulo deste
termo;

V - dar clência imediata e por escrito ao CONïRATANTE de qualquer anormalidade que veriíicar na
execução dos servlços;

Vl - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos soticitãdos e atender prontamentê as
reclamações sobre seus serviços;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE
ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não exctulndo ou reduzindo essa
responsabllidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;

Vlll - responder petos encargos trabathistas, prevldenciários, íiscais, comerciais e tributários,
resuttantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n" 8.666/L993;

lX - manter seus profisslonais identificados por meio de crachá com fotografia recente;
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X - reexecutar os serviços sempre que soticitado peto CONTRATANTE, quando estiverem em
desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;
Xl - arcar com despesas decorrentes de infrações de quatquer natureza pratlcadas por seus
empregados durante a execução dos serviços, alnda que no recinto da sede do CONTRATANTE;

Xll - apresentar, quando exigido peto CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos salários
e de quitação das obrigações traba[histas (inctuslve as pÍevistas em Acordos e Convenções Cotetivas
de Trabatho) e previdenciárias retativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham
atuado na prestação de servlços objeto deste contratoj

Xlll - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem
confundidos com simitares de propriedade do CONTRATANTE;

XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especiat as que dlsserem respeito à
segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas durante
a execução dos serviços;

XV - guardar sigllo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que venha
a tomar conhecimento, respondendo, administratlva, clvit e crlminatmente por sua indevida
divutgação e incorreta ou inadequada utitização;

XVI - submeter à CONTRATANTE retatório mensal sobre a prestação dos serviços, retatando todos
os serviços reaiizacios, evenÌuais probiemas veriÍicacjos e quaiquer Íaio reievante sobre a execução
do objeto contratuaL

PAúGRAFO PRIMETRO

A CONTRATADA náo poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o
que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados,
caso permitida a subcontrataçáo.

PAúGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federal no 12.84612013 e ao Decreto Estadual no 60.106/2014, a
CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir íraudes, corrupção
e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de
práticas como as seguintes:

l- p[ometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou
a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionaÍ a
prática dos atos ilÍcitos previstos em Lei;

lll - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou
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dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - no tocante a licitaçôes e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório
público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;

d) íraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação
pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em
lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
ou

g) manipula!'ou fraudar o equi!íb!.io econôrnico-financei!'o dos cont!'atos celeb!-edos com e
administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalizaçâo de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

PAúGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrlgações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Ctáusuta
Quarta poderá submeter a CONTRAïADA à rescisão unitateral do contrato, a critério da
CONTRATANTE, sem preju?o da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também,
da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei FederaI n"
12.846/2013 e o Decreto Estadual no 60.106/20t4.

crÁusutA eutNTA - pAs oBRtGAcõEs E pAs REspoNsABtHpApEs po CoNTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:

| - exercer a fiscatuação dos serviços, designando servidor responsável pelo acompanhamento da
execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto do
contrato;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;
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lV - Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data de
inÍcio da execução dos mesmos;
V- permitir aos técnicos e profissionals da CONTRATADA acesso às áreas fGicas envolvidas na
execução deste contrato, observadas as normas de segurança;

ctÁusurA SEXTA - pA FtscAuzAcÃo pos sERvlcos

O CONTRATANTE exercerá a ílscatização dos serviços contratados por intermédio do gestor do
contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrlgações ajustadas.

PAúGRAFo PRIMEIRo

A fiscaÌização não excluie nem reduz a integral responsabitidade da CONTRATADA, mesmo perante
terceiros, por quaisquer irregularrdades constatadas na prestação dos serviços, incluslve quando
resultantes de utitrzação de pessoaI inadequado ou sem a quatiíicação técnica necessária,
inexstindo, em quatquer hipótese, corresponsabitidade por parte do CONTRATANïE.

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausênci.a de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregutarldades ou fathas, não
exime a CONTRATADA do regutar cumprlmento das obrigações previstas neste contrato e no
ANEXO i cio Eciitai.

ctÁUsUtA SÉTIMA . Dos PREcos E Do REAJUSTE

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato peto preço mensal de Rg
426.946,L6 (quatrocentos e vinte e seis mit, quatrocentos e noventa e seis reais e dezesseis
centâvos), perfazendo o total de R$ 6.404.192,35 (seis mithões, quatrocentos e quatro mit.
cento e noventa e dois reais e trinta e cinco centavos), mediante os valores constantes no ANEXO
v.1.

PAúGRAFO PRIMEIRO

Nos preços acima estão inctuídos, atém do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos
retacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas íinanceiras e
quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inctusive gastos com
transporte.

PAúGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação,
perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou,
ainda, torne-se impedida de beneÍiciar-se desse regime tributério dlferenciado por incorrer em
alguma das vedações previstas na Lei Comptementar Federal n" 723/2006, não poderá deixar de
cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequitíbrio
econômico-financeiro, com base na ategação de que a sua proposta levou em consideração as
vantagens daque[e regime tributário diferenciado.
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PARAGRAFO TERCEIRO

Os preços a que se refere o caput serão reajustados anualmente, mediante a aplicação da seguinte
fórmula paramétrlca:

*=olísq-'ì]'L[rrc, ))

Onde:

r R = parceta de reajuste;
. Po = preço lníciaI do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de

aplicação do último reajuste;
o IPC/|PCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de

referência de preços, ou o mês do úttimo reajuste apticado, e o mês de apticação do reajuste

pnúcnnro euARTo

A periocliciclacle anrral rìe que t!'ata o Parágrafo terceiro ser'á contacla a patir cle =lane!rcrl20'!8, que
será considerada a data de referência dos preços.

ctlusutl olteve - oos ntcunsos onceverutÁntos

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação lrão onerar o crédito orçamentário
desta Autarquia, UGE 102401, PROGRAMA DE TRABALHO: 12 363 1039 5292 000, FONTE DE
RECURSO: 001 001 001, NATUREZA DE DESPESA: 33 90 37 95.

PARAGúFO ÚNlco

No(s) exercício(s)
mesma natureza,

seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
cuja atocação será feita no lnício de cada exercício financelro.

ctÁUsULA NoNA - DAs MEDICÕES Dos sERVIcos coNTRATADos

Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA etaborará retatório contendo os
quantltativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços efetlvamente reatizados.

PAúGRAFo PRIMEIRo

As medições, para efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os seguintes
procedimentos:

l. No primeiro dla útil subsequente ao mês em que íoram prestados os serviços, a CONTRAïADA
entregará relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços
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realizados e os respectivos vatores apurados.
ll. Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte Íorma:

a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários contratados
às correspondentes quantidades de serviços efetivamente reatizados em cada um dos
ambientes, aplicando-se eventual desconto nas faturas mensais em função da pontuação final
obtida no Relatório de Avatiação de Quatidade dos Serviços.

b) Os critérios, conceitos e itens que serão objeto de avatiação mensaI estão descrltos no
ANEXO Vl do Edital que deu base ao certame ticitatório.

c) No final de cada mês de apuração, a equipe do CONTRATANTE responsável pela fiscatização
do contrato deve encamlnhar, em até 05 (cinco) dias após o fechamento das medições, os
Formutários de Avaliação da Qualidade dos Servlços gerados no período para o gestor do
contrato,

d) O gestor do contrato, com base em todos os Formu[ários de Avaliação da Qualidade dos
Serviços gerados durante cada período, irá consolidar a avatiação de desempenho da
CONTRATADA frente ao contrato íirmado para apurar o percentuat de liberação da fatura
coÍrespondente àquele mês.

e) À CONTRATADA será encaminhada uma via do Retatório de AvatÌação da Quatidade dos
Serviços peio gesior cio coniraio.

fl A realização dos descontos indicados na atínea "a" não prejudi.ca a apticação de sanções à
CONTRATADA em razão do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato.

lll. O CONTRATANTE sollcitará à CONTRATADA, na hipótese de gtosas e/ou incorreções de valores,
a correspondente retrficação objetivando a emissão da nota fiscaVfatura.

PAúGRAFO SEGUNDO

Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará a medição
mensat, no prazo de 05 (cinco) dlas úteis contados do recebimento do retatório, comunicando à
CONTRATADA o vator aprovado e autorizando a emissão da correspondente nota fiscayfatura, a ser
apresentada no primeiro dia subsequente à comunicação dos valores aprovados.

cúusulA pÉcrMA - Dos pAGAMENTos

Os pagamentos serão efetuados mensatmente, mediante a apresentação dos orlginais da nota
fiscal/fatura nas Unidades relacionadas no ANEXO 1., em conformidade com a Cláusula Nona deste
instrumento.

PAúGRAFo PRIMEIRo

Os pagamentos serão reatizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome da
CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, conta no 209527 -0, Agêncla no 681, de acordo com as

Página 8 de 45
www.cps.sp.gov, br

(

Rua dos And.adas, 140 . Santa Ifigênia . 01208-000 . São Paulo . SP. Tel,: (11) 3324.3300



w GOVENNO DO ESÏADO
DE SÁO PAUTO

Administração Central
Gabinete da Superintendência

seguintes condições:

l- em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscat/fatura, ou de sua reapresêntação
em caso de incorreções, na íorma e locaI previstos nesta C[áusula.

ll - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fisca/fatura apresentada
para efeito de pagamento.

PARÁGRAFo SEGUNDo

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da
tegislação apticávet, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calcutados "pró-rata tempore", em retação ao atraso verlficado.

PAúGRAFo TERCEIRo

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistêncla de registros em nome da
CONTRATADA no "Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Orgãos e Entidades Estaduais
- CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consuttado por ocasião da realüação de cada pagamento. O
cumprimento desta condição poderá se dar peta comprovação, peta CONTRATADA, de que os
registros estão suspensos, nos termos do artigo 8' da Lei Estadual no 12.799/2008.

rAnAr:rÍaArv wr{Át L,

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada
por [ei, ainda que não haja indicação de retenção na nota íiscal apresentada ou que se refira a
retenções não reatizadas em meses antêriores.

PAúGRAFO QUINTO

O reco[himento do lmposto sobre Serviços de Quatquer Natureza - ISSQN deverá ser feito em
consonância com o artigo 3" e demais disposições da Lei Comptementar Federat n" IL6/2003, e
respeitando as segu intes determinações:

l- Quando da cetebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal
apticável aos serviços por eta prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente,
sobre a eventual necessldade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços;

ll - Caso se mostre exigívet, à tuz da legistação municipat, a retenção do ISSQN peto tomador dos
serviços:

a) O CONTRAïANTE, na quatidade de responsávettrlbutário, deverá reter a quantia correspondente
do valor da nota-Íisca[, Íatura, recibo ou documento de cobrança equivatente apresentada e recolher
a respectiva importância em nome da CONTRATADA no prazo previsto na legistação municipat.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o vator da retenção, a títuto de "RETENçÃO PARA O
lSS" ao emltir a nota fiscal fatura, recibo ou documento de cobrança equivatente. Considera-se preço
do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução.
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lll - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:
a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a indi.cação
de sua data-timite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção;

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recothimento do ISSQN por
meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e deverá estar
reÍerenclado à data de emissão da nota Íiscat, fatura ou documento de cobrança equivalente;

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota Íiscat, da fatura ou do documento de cobrança
equivalente, não haja decorrido o prazo legaI para recothimento do ISSQN, poderão ser
apresentadas cópias das guias de reco[himento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo
a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo [ega[ para o
recolhimento.

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONïRATANTE o direito de sustar o
pagamento respectivo e/ou os pagamentos segulntes.

PAúGRAFO SEXTO

Por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE da nota fiscaL fatura, recibo ou documento de
cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do recothimento mensal ao Fundo de
Garaniia por Tempo cie Serviço - FGTS por meio cias Gulas cje recoihimento cjo Funcio cie barantia
do Tempo de Servrço e lnformações à Previdência Sociat - GFIP.

| - As comprovações retativas ao FGTS a serem apresentadas, que deverão corresponder ao período
de execução e por tomador de serviço, são as seguintes:

a) Protocoto de Envlo de Arquivos, emitido peto "Conectivldade Sociat";

b) Guia de Recothimento do FGTS - GRF, gerada e impressa peto SEFIP, com a autenticação mecânica
ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancárlo ou o comprovante emitido quando o
recothimento for efetuado peta internet;

c) Retação dos Trabathadores Constantes do Arquivo SEFIP-RE;

d) Retação de Tomadores/Obras - RET;

ll - Se por ocasião da apresentação da nota Íiscal, da fatura, do recibo ou do documento de cobrança
equlvatente não houver decorrido o prazo legaI para recolhimento do FGTS, poderão ser
apresentadas cóplas das guias de recothimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo
a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo tegal para
recolhimento.

lll - A não apresentação dessas comprovações assegura ao CONïRATANTE o drreito de sustar o
pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARAGRAFO SÉTIMO I
Rua dos Andradas, 140 . santô u'sê"ï""Iót1p;;lôsoï
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Nos termos do artigo 31 da Lei Federal no 8.2L2/L99L e da lnstrução Normativa MPS/RFB no 971, de
13 de novembro de 2009, a CONTRATANTE deverá efetuar a retenção de IIYI (onze por cento) do
valor bruto da nota fiscaL fatura, recibo ou documento de cobrança equivatente, obrigando-se a

recoÌher a importância retida, em nome da CONTRATADA, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente
ao da emissão do respectivo documento de cobrança ou, se não houver expediente bancário
naquele dia, até o dia útil lmedlatamente anterior.

l- Quando da emissão da nota flsca[, fatura, reclbo ou documento de cobrança equivatente, a

CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a títuto de "RETENçÃO PARA A SEGURIDADE
SOCIAL", sendo que:

a) poderão ser deduzidos da base de cátculo da retenção, os vatores dos custos de fornecimento
incorridos peta CONTRATADA a títu[o de vate-transporte e de vale-refeição, nos termos da [egislação
própria. Tais parcetas deverão estar discriminadas no documento de cobrança.

b) a fatta de destaque do vator da retenção no documento de cobrança imposslbi[tará a

CONTRATADA de efetuar sua compensação perante o INSS, ficando a critério do CONTRATANTE
proceder à retenção e ao recolhimento devidos sobre o valor bruto do documento de cobrança, ou,
em alternativa, devotvê-to à CONTRATADA.

ll - O CONTRAïANTE emitirá uma cPS - Guia da Previdência Social específica para cada
estabeiecimento cia CONTRATADA. Na iripótese cie emissáo, no mesmo mês, cie mais cie um
documento de cobrança peta CONTRATADA, o CONTRATANTE se reserva o direito de consolidar o
recolhlmento dos valores retidos em uma Única Guia por estabetecimento.

lll - Quando da apresentação do documento de cobrança, a CONTRATADA deverá etaborar e
entregar ao CONTRATANïE os seguintes documentos:

a) cópia da fotha de pagamento especÍfica para os serviços realizados sob o contrato, identificando
o número do contrato, a Unidade que o administra, retacionando respectivamente todos os
segurados colocados à disposição desta e informando:

nome dos segurados;
cargo ou função;
remuneração discriminando separadamente as parce[as sujeitas ou não
contribuições prevldenclárias;
descontos legais;
quantldade de quotas e vator pago à títuto de satário-famítia;
totalização por rubrica e gerat;
resumo geral consotldado da folha de pagamento; e

lncidência das

b) demonstrativo mensaI assinado por seu representante tega[, individuatizado por CONTRATANTE,
com as seguintes informações:

nome e CNPJ do CONTRATANTE;
data de emissão do documento de cobrança;
número do documento de cobrança;
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. vator bruto, retenção e vator líquido (recebido) do documento de cobrança.. totatüação dos vatores e sua consotidação.

c) os documentos sollcitados nas atíneas ante[iores deverão ser entreguês ao CONTRATANTE na
mesma oportunidade da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de co6rança equivalente.

PAúGRAFO OITAVO

deverá obrigatoriamente constar:

- no do contÍato;
- no nota de emoenho:
- n" do orocesso: e
- identificação da Unidade.

ç!4!quu DÉclMA pBtMEtnn-olsuecoNTRATAçÃo. TRANSFERÊNC|A pos
DIREITOS E OBRIGACÕES CONTRATUAIS.

A coNTRA rA|JA, não podeÍá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parciatmente, o objeto deste
ajuste.

cúusule oÉcrvl secuHo,q - oa alrrmcÃo oa quaNnoloe oo oeleto coHtRAraoo

A CONTRATADA fica obrigada a ace[tar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou
supressões que se íizerem necessários no objeto, a critério exctúsivo do CONTRATANTE, até o timite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniiiat atuatizado do contrato.

PAúGRAFo ÚN|co

Eventual atteração será obrigatoriamente formalizada peta cetebração de prévio termo aditivo ao
presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei FederaI n.9.666/1993.

ctÁUsutA DÉGIMA TERCEIRA - DA REscIsÃo

o contrato poderá ser rescindldo, na forma, com as consequências e petos motivos previstos nos
arttgos'17 a 80 e 86 a 88, da Lei FederaI no 8.6661L993.

cúusutl oÉclrqn quentn - ons sencórs pana o cnso oe llrnonaplerqrruto

A CONTRATADA íicará impedida de licitar e contratar com a Administração diÍeta e indireta do
Estado de são Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quãisquer atos previstos no
artLgo 70 da Lei Federal no 10.520, de J.7 de jutho de 2002, sem prejuizo da responsabitidade civil ou
criminat, q uando couber.
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PAúGRAFO PRIMEIRO

Asanção de quetraïaô caputdesïa Ctáusuta poderá ser aplicada juntamente com as muttas previstas
no ANEXO lV do Editat indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o exercício de prévta
e ampta defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no "Slstema Etetrônico de Aplicação e Registro
de Sanções Administrativas - e-Sanções", no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e também no
"Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS', no endereço
http://www.poft attransparencia.gov.brlcels.

PAúGRAFO SEGUNDO

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exctui a de outra.

PAúGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no direrto de descontar das faturas os vatores correspondentes às
multas que eventualmente forem aptlcadas por descumprimento de ctáusutas contratuais, ou,
quando for o caso, efetuará a cobrança judiciatmente.

PAúGRAFo QUARTo

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacionalou estrangeiro, contra princlplos
cìa adminlstraçào púbiica, ou que cie quaiquer forma venham a constituir fraucie ou corrupçao,
durante a licitação ou ao [ongo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo
administrativo de responsabilização nos termos da Ler Federat no 12.846/ 2013 e do Decreto Estadual
n" 60.106/2014, sem prejulzo da apticação das sanções administrativãs previstas nos artigos 87 e 88
da Lei Federal n" 8.666/1993, e no artigo 7" da Lei Federat no L0.520/2002.

cúusurA DÉctMA qutNTA - DA GARANTTA pE EXEcUçÃo GoNTRATUAT

Para fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais assumldas, a CONTRATADA prêstou
garantia sob a modatidade Seguro Garantiã no vator de R$ 256,167.69 (duzentos e cinquenta e
sels mi[, cento ê sessenta e sete reais e sessenta e nove centavos), correspondente a 05% (cinco
por cento) do vator total da contratação, em conformidade com o disposto no artigo da Lei Federat
no 8.666/1993.

PAúGMFo PRtMEIRo

A garântia deverá assegurar, quatquer que seja a modatidade escolhida, o pagamento de:

l. prejuüo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nete previstas;
Í1. prejuízos causados à contratante ou a terceiro durante a execução do contrato;
lll. muttas moratórias e punitivas apticadas pela contratante à contratada;
lV. obrigações trabathistas, fiscais e previdenciárias, relacionadas à execução do Contrato, não
adimptidas peta contratada;

PAúGRAFo sEGuNDo
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A cobertura prevista no Parágrafo Primeiro abrangerá todos os fatos ocorridos durante a vigência
contratual ainda que o sinistro seja comunicado pela contratante após a superação do termo fi.naL
de vigência da garantia.

PAúGRAFo TERCEIRo

A garantia em dinheiro deverá ser eíetuada em favor da contratante por meio de guta própria de
recolhimento em conta do Tesouro do Estado no Banco do Brasit, que contempte a devida correção
monetária do vator depositado.

PAúGRAFo QUARTo

Se a CONTRATADA optar pela modatidade seguro-garantia, das condições especiais da respectiva
apótice deverá constar expressamente a cobertura de todos os eventos descritos nos Parágrafos
Primeiro e Segundo desta Ctáusula Décima Quinta. Caso a apólice não seja emitida de íorma a
atender a cobertura prevista neste Parágrafo Quarto, a licitante vencedora poderá apÍesentar
dectaração, firmada pela seguradora emitente da apólice, atestando que o seguro-garantia
apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos descritos Parágrafos Primeiro e
Segundo desta C[áusuta Décima Quinta.

PAúGRAFO QUTNTO
iio caso cie aheraçâo cio vaior cio contraÌo, reajuste ou prorrogaçao cie sua vtgèncra, a garant€
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições e parâmetros, mantido o percentual de
que trata o caput desta Cláusuta Décima QuLnta.

PAúGRAFo sExTo

Se o vator da garantia íor utitizado total ou parcialmente em pagamento de quatquer obrlgação, a
contratada obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data em que for notificada, sob pena de rescisão do contrato e apticação das sanções
nete previstas.

PARÁGRAFo sÉTIMo

Não serão aceitas garantias que inctuam outras isenções de responsabitidade que nâo as seguintes:

l. Caso Íortuito ou força maior, nos termos do Código Civil Brasiteiro.

ll. Descumprimento das obrigações peta CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos imputáveis
exctusivamente à CONTRATANTE;

PAúGRAFo oITAvo

Após a aferição do cumprimento integraI de todas as obrigações contratuais, será conslderada
extinta a garantia com a devolução da apótice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas e, quando em dinhelro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe
o $ 4" do art. 56 da Lel Federat no 8.666/7993.
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ctÁUsUtA DÉcIMA sE)CÍA - DIsPosIcóEs FINAIs

Flca ajustado, ainda, que:
L Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem
tÍanscrttos:

a. o Edital mencionado no preâmbuto e seus anexos.
b. a proposta apresentada peta CONTRATADA;

ll. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normatlvas indicadas no preâmbulo deste
Termo de Contrato e demais disposições regulamentares pertinentes.

lll. Para dirtmir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na esfera
admlnistrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Pauto.

E assim, por estarem as paftes justas e contratadas, foi lavrado o pÍesente lnstrumento em 02 (duas)
vias de i.gual teor e forma que, lido e achado conforme peta CONïRATADA e peta CONTRATANTE,
vai por etas asslnado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença das testemunhas
abaixo identificadas.

Sâo Paulo. .t\. de t 1. ì.\',Í de 2019.

LAURA M. J.
Diretora Procurador

CONTRAT

TESTEMUNHAS:

ol

4!,4.- <à.Í ,,.

u.,:::'ï :.:.f, i""'ft" 
"

cP t ,',7"\ ' !ìôar. rì ì', - ,:.](i
.tÇ;nt ôtÌ0 ì11'ì -{
1ïç i'\Ç;:!..V"1 .i: ?Í-.1, il
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1. OBJETO DA PRESTAçÃO DOS SERVTçOS

1.1. Prestação de serviços de vigilância e segurança patrimoniat, com a efetiva cobertura dos postos
relacionados na Retação de Postos e Locais que constitui o ANEXO 1.2 deste Termo de Referência.
1.2. O objeto deverá ser executado em conformidade com a [egistação apticável aos serviços de
segurança e vigilância patrimoniat, em especial a Lei Federal no 7.L02/L983, regutamentada peto
Decreto Federa[ no 89.056/1983, e as Portarias DPF n. 891/1999, DPF no 320/2004, DPF no 346/2006,
DG/DPF n'3.233/2012 e CGCSP/DPF no 33.732/20L7, entre outros atos normativos.

2. DESCRTçÃO DOS SERVrçoS

2.1.. Os serviços serão prestados pela Contratada nos locais discrlminados na Retação de Postos e
Locais (ANEXO 1.2). Os postos serão deflnidos pelo Contratante de acordo com os regimes e
peÍíodos relacionados abaixo:

2,1.1. A unidade de medida utilizada para a contratação dos postos de serviços é o "Posto/Dia"

2.1.1.1. Entende-se peÌa unidade de medida "Posto/Dia", o trabalho de L (um) vigitante em 1
(um) [oca[ determinado por certo período.

2.1.1.2. Somente serão considerados para fins de pagamento os dias efetivamente
trabalhados, multipticados peto vator unitário do "Posto/Dia".

2.L.2. A diíerença entre os regimes "Vigitante Armado", "Vigitante Arma não Letat" e "Vigilante
Desarmado" se justifica em função dos equipamentos utilüados peÌo pessoat da Contratada,
considerando o grau de ostensividade necessário, em função da exposição ao risco do patrimônio
do Contratante, coníorme tabeta a seguir:
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Vigilante
Armaclo

Vigr.tante
Arma não letal

Vigitante
Desarmado

Posto 44 (quarenta e quatro) horas
semanais - d iurno
Posto 12 (doze) horas diárias - diurno (2"
a 6a feira)
Posto 12 (doze) horas diárias - diurno
(2ã Íeíra a dominooì X

Posto 12 (doze) horas diáriâs - noturno
(2a Íeira a dominqo) X

Posto L2 (doze) horas diárias - diurno
(2afeira a dominqo) - com blcicteta
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Cassetete
Revólver Calibre 38

Cinturão para Revólver
Coldrê
lvlunicáo Celibre 38
Colete à Prova de Balas
Arma não letal à base de
Oleos Vegetais, de
araduacão alimentícia
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2.2. A prestação dos serviços de vigilância e seguÍança patrimonial nos postos fixados peto
Contratante envotve a alocação, peta ContÍatada, de profissionais devidamente habilitados,
portando obrigatoriamente a respectiva Carteira Nacional de Vigllantes, nos termos da legisÌação
vigente, e capacitados para:

a) Assumi.r o posto devidamente uniformüado e com aparência pessoal adequada;
b) Comunicar imediatamente ao Contratante quatquer anormatidade verificada, inclusive

de ordem funclonal, para que sejam adotadas as providências de regularização
necessárias;

c) Comunicar à área de segurança do Contratante todo acontecimento entendtdo como
irregutar e que atente contra seu patrimônio;

d) Registrar e controtar diariamente as ocorrências do posto em que estiver prestando seus
serviços;

e) Manter aftxado no posto, em locatvisívet, o número do tetefone da Detegacla de Potícia
da Região, do Corpo de Bombeiros, Polícia AmbientaL CETESB - Companhia de
Tecnologia de Saneamento AmbientaL, dos responsáveis pela adminlstração da
insta[ação e outros de lnteresse;

f) Observar a movlmentação de lndivíduos suspeitos nas lmediações do posto, adotando
as medidas de segurança coníorme orientação recebida do Contratante, bem como
aquetas que entender como oportunas;

g) Permitir o lngresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e
identificadas;

h) Fiscatizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e
anotando a ptaca do veículo, inclusive de empregados autorizados a estacionarem seus
carros particu[ares na área interna da instatação, mantendo sempre os portões Íechados;

i) Fiscalizar a entrada e salda de materiais, mediante conÍerência das notas íiscais ou de
controles próprios do Contratante;

j) Colaborar com as Potícias Civil e lt4ilitar nas ocorrências de ordem poticial dentro das
lnstatações do Contratante facititando, no que for possívet, a atuação das mesmas,
inctusive na lndlcação de testemunhas presenciais de eventuaI acontecimento;

k) Controlar a entrada e saída de veícutos, empregados/funcionários e visitantes, após o
término de cada expediente de trabalho, feriados e finais de semana na conformidade
do que venha a ser estabelecido peto Contratante;

l) Proibir o ingresso de vendedores, ambutantes e assemethados às instalações, sem que
estes estejam devida e previamente autorizados pelo Contratante;

m) Proibir a agtomeração de pessoasjunto ao posto, comunicando o fato ao Contratante;
n) Proibir todo e quatquer tipo de atividade comerciatjunto ao posto e imediações, que

implique ou oÍereça rÌsco à segurança dos servlços e das lnstatações;
Pâgina L7 de 4s
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o) Proibir a utitização do posto para guarda de objetos estranhos ao locat, asslm como de
bens particutares de empregados ou de terceiros;

p) Não se ausentar do posto;
q) Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida do Contratante,

verificando todas as dependências das instalações, adotando os cuidados e providências
necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção da ordem nas
instatações;

r) Colaborar nos casos de emergência ou abandono das lnstatações, visando à manutenção
das condições de segurança;

s) Repassar para o(s) vigitante(s) que está(ão) assumindo o posto, quando da rendição,
todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas
instatações.

2.3. A Contratada deverá cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pelo Contratante,
com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança das instalações,
dos empregados e das pessoas em geraI que se façam presentes;

2.4. As ações dos vigiÌa
circunscritas à sua área

ntes devem
de atuação

se restringir aos limites das instatações do Contratante e estarem
estabelecida pela tegistação específica;

2,5. Os trabathos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à

Contratada otimizar a gestão de seus recursos - quer humanos quer materiais - com vlstas à
quaiicìacìe cios serviços e à sarlsfaçào cio Contratanre.

3. OBRTGAçõES E RESPONSABTUDADES DA CONTRATADA

Para a prestação dos serviços de vigilância e segurança patrimonlat, cabe à Contratada:

3.1. lmptantar os seruiços imediatamente após o recebimento da autorüação de início dos serviços,
nos respectivos postos relacionados no anexo "Retação de Postos e Locals" e horários fixados peto
Contratante;

3.2. Responsabilüar-se integratmente petos serviços contratados, cumprindo integralmente as
disposições tegais que interfiram em sua execução;

3.3. Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que
tenha(m) poderes para resotução de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato;

3.4. Comprovar a formação técnica específica dos vigitantes, mediante apresentação do Certificado
de Curso de Formação de Vigitantes e Carteira Nacionat, expedido por lnstituição devidamente
habititada e reconhecida;

3.4.1. Comprovar obediência à periodicidade legatmente estabelecida para o curso de
reciclagem;

3.5. Disponibitizar vigitantes em quantidade necessárla para garantir a operação dos postos nos
regimes contratados, uniformizados e portando crachá com foto recente;
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3.6. Eíetuar a reposição de vigitantes nos postos, de imediato, em eventuaI ausência não sendo
permitida a prorrogação dajornada de trabalho ("dobra");

3.7. Comunicar à unidade do Contratante que administra o contrato, toda vez que ocorÍer
afastamento ou qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de quaÌquer elemento da equipe
que esteja prestando serviços; no caso de substituição ou inctusão, a Contratada deverá proceder
conforme item 3.5 anterior;

3.8. Assegurar que todo vigitante que cometer fatta disciplinar não seja mantido no posto ou
quaisquer outras insta[ações do Contratante;

3.9. Atender de lmediato às solicitações do Contratante quanto às substituições de empregados não
quatificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços;

3.10. lnstruir seus vigitantes quanto às necessldades de acatar as orientações do Contratante,
i.nctusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tais
como prevenção de incêndio nas áreas do Contratante;

3.11. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados acidentados ou com matsúbito;

3.12. i''iantei coirtroie rje íreqi:êirciã e púitiúãiidãrie rìe seus vigiiarrLes scrb o contraio;

3.13. Propiciar aos vigitantes as condições necessárias para o perÍeito desenvolvimento dos serviços,
fornecendo-thes:

a) uniformes e equipamentos de proteção individuat adequados às tarefas que executam
e às condições ctimáticas, envolvendo obrigatoriamente:

Lapito com cordão;
ll.emblema da empresa; e
lll.ptaqueta de identificação do vigitante, autenticada peta empresa, com vatidade de

sels meses, constando o nome, o número da Cafteira Nacional de Vigitante - CNV e
fotografia cotorida em tamanho 3x4 e a data de vatidade;

b) equipamentos e materiais necessários, tais como equipamentos de intercomunicação,
lanternas recarregáveis e livros de capa dura numerados tipograficamente para o registro
de ocorrências.

3.14. Apresentaç quando soticitado, os comprovantes de pagamentos de benefícios e encargos;

3.15. Fornecer obrigatoriamente convêni.o médico para assistência médlca e hospitatar, vate refeição
e cesta básica aos seus empregados envolvidos na prestação dos serviços, de acordo com a
convenção coletiva de trabatho;

3.16. Fornecer, quando previsto, armas, munições e respectlvos acessórios ao vigitante no momento
da imptantação dos postos.
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a) Apresentar ao Contratante a relação de armas e cópias xerográíicas autentlcadas dos
respectivos "Registro de Arma" e "Porte de Arma", que serão utilüadas no cumprlmento
do contrato;

b) Em coníormidade com o dlsposto na Portaria CGCISP n" 33.325, de 30/03/20L5,
poderá ser utitizada arma não [eta[ para interromper comportamento violento, em
doutrina do uso progressivo da força em tegítima defesa própria ou de tercelros, e na
satvaguarda do patrimônio do Contratante. A arma não letaldeve obedecer às seguintes
especlficidades: "Agente espargidor de graduação alimentíci7 em solução |íquída,
espuma ou gel, de até 709, composto poróleos essências de menta, cânfora, Iemongrass
e gengíbre".

c) A arma deverá ser utltizada somente em legítima defesa própria ou de terceiros e na
satvaguarda do patrimônio do Contratante, após esgotados todos os outros meios para
a sotução de eventuaI probtema.

3.17. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada nos postos;

3.18. lndicar um supervisor para realizar semanalmente, em conjunto com o Contratante, o
acompanhamento técnico das atividades, visando à quatidade da prestação dos serviços;

3.i9. Os supervisores cia Contratacia cìeverão obrigaiorlamenre inspecionar os posios, no mínimo,
01(uma) vez por semana;

3.20. Visando a utitização mais eficiente de combustíveI e a redução de poluentes atmosféricos e
gases de efelto estufa, deve-se priorizar os modetos de veículos ctassificados como "A" ou "8" peto
Programa Brasilelro de Etiquetagem Veicutar (PBEV), considerando-se sua categoria;

3.21. Responsabitüar-se petos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros
decorrentes de sua cutpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabitidade, a fÍscalização do Contratante em seu acompanhamento;

3.22. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaram em sua
habititação.

3.23. A Contratada, nos termos da [egistação trabalhista e previdenciária deve proceder às anotações
e registros pertlnentes a todos os empregados que atuarem nos serviços, assumindo exctusivamente
todas as obrigações advindas de eventuais demandas judiciais ajuüadas em qualquerjuízo que
versarem sobre pleitos traba[histas e/ou previdenciários propostos por empregados ou terceiros que
ategarem víncuto com a Contratada.

3.24. lvianter autorização de Íuncionamento e certificado de segurança, expedidos pelo
Depadamento de Polícia Federal - DPF, nos termos vigentes.

3.25. Assegurar que todos os seguranças empregados na execução contratua[ preencham e
comprovem documentatmente os seguintes requGitos:
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l. ser brasiteiro, nato ou naturatizado;
ll. ter idade mínlma de 21 (vinte e um) anos;
Ill. ter instrução mínima correspondente à quarta séri.e do ensino fundamentaL
lV. ter sido aprovado em curso de formação de vigitante realüado poÍ empresa de curso de

íormação devidamente autorlzada;
V. ter sido aprovado em exames de saúde e de aptidão pslcológica;
Vl. ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de certidões negatlvas de antecedentes

crimi.nais, sem registros indiclamento em inquérito policiat, de estar sendo processado
criminatmente ou ter sido condenado em processo criminat de onde reslde, bem como do locat
em que realizado o curso de Íormação, reciclagem ou extensão: da Justiça Federal; da Justiça
Estadual ou do Distrlto Federal; da Justiça Militar Federat; da Justiça l4ilitar Estadual ou do
Distrito Federal e da Justiça Eleitoral;

Vll. estar quite com as obrigações eteitorals e mititares; e,

Vlll. possuir registro no Cadastro de Pessoas Físicas.

4. OBRTGAçõES E RESPONSABTLTDADES DO CONTRATANTE

O Contratante obriga-se a:

4.1. Efetuar perlodicamente a programação dos serviços a serem executados peta Contratada;

4.2. Exercer a fiscaiizaçáo cìos serviços por tecnicos especialmente cjesLgnacios;

4.3. Indicar, formatmente, o gestor e/ou o Íiscal para acompanhamento da execução contratual.

4.4, Expedir Autorização de Serviços, com antecedêncla mínima de 03 (três) dias úteis da data de
início da execução dos mesmos;

4,5. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de servi.ços aprovadas;

4.6. lndlcar instatações sanitárias;

4.7. lndlcar vestiários com armários guarda-roupas.

5. FISCAUZAçÃO/ CONTROTE DA EXECUçÃO DOS SERVTçOS

Não obstante a ContÍatada seja a única e exctusiva responsável pela execução de todos os serviços,
ao Contratante é reservado o direito de, sem que de quatquer forma restrinja a ptenitude dessa
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscatização sobre os serviços, diretamente ou
por prepostos designados, podendo para lsso:

5.1. Ter [ivre acesso aos locals de execução do serviço;

5.2. Exercer a fiscatização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo cumprimento da
execução do escopo contratado, cabendo-the, tambóm realizar a supervisão das atwidades
desenvotvidas peta Contratada, eíetlvando avaliação periódica;
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5.3. Ordenar a imediata retirada do local bem como a substituição de Íuncionários da Contratada
que estiver sem unlforme ou crachá, que embaraçar ou dificuttar a sua íiscatuação ou cuja
permanência na área, a seu exclusivo crltério, ju[gar inconveniente;

5.4. Não permitir que o vigilante execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas;

5.5. Fazer exigências à Contratada, sempre quejutgar necessário, para a proteção da Lntegrldade
fGica dos trabathadores durante o exercício das atividades e de terceiros, asslm como dos seus bens,
das suas propriedades e do melo ambiente;

5.6. Se utilizar do Procedimento de Ava[Lação da Quatldade dos Servlços de Vigitância/ Segurança
Patrimoniat, ANEXO Vl, de pteno conheci.mento das pades, para o acompanhamento do
desenvotvlmento dos trabathos, medição dos níveis de quaÌidade e correção de rumos;

5.7. Executar mensalmente a medição dos serviços avaliando as quantidades de servi.ços
efetivamente executados e o número de dias efetivamente trabalhados, no período considerado, ou
o número de postos/dia medidos, descontando-se do valor devido, o equivatente à

indisponibilidade dos serviços contratados por motivos imputávels à Contratada, sem prejuÍzo das
demais sanções disciplinadas em contrato.

22 de 45 {
!vww.cps,sp.gov

Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifjgênia.01208-000 São Paulo . SP . t";. 1tt, 3324.3300



w &
GOVERNO DO ESTADO

DË SÁO PAUTO

Administração Central
Gabinete da Superintendência

TADOS
LOTE 03

REGIAO ADMNISTRATIVA DE CAMPINAS

01

AM ERICANA
004 - Fatec Americana
Rua Emílio de Menezes, s/no - G[eba B

Vila Amorim - L3469-LLI
Tet. (19) 3406-5776 /3406-3297 /3406-5639

Unidadèsl Pèiíodos.

':.
TÍa

VALOR
UNIT.

VÁLOR TOTAL

, REGIME (',lA1) PERioDo (:B') (2) (3)
(a) = G)x(2)

x í3ì

01 Vigitante Desarmado
12 horas - Diurno -
(2" feira à
Dominqoì

(\)
457 R$ 289,33 R$ 264.441 ,62

02 Vigita nte Desarmado
12 horas - Noturno
- (2' Íeira à
Dominooì

02
457 R$ 341,63 R$ 312.249,82

ÒQ aa ÁAc t^

VALOR TOTAL PARA 15 (QUINZE) MESES R$ 576.697,44

pô rNícto Dos sERVrçgs EM 23101/2019

02

MOCOCA
009 - Etec João Baptista de Lima Flgueiredo
Avenida Dr. Amérlco Pereira Lima, s/no
Jardlm Lav(nia - 13736-260
Tet./Fax (19) 3656-207 7 /3656-2052

PerÍodos. il
Dias

Trabàlhados
VALOR
UNIÌ.

(R$/Posto/.
Dia)

VALOR TOTÂL

. .-.:REGIME ("4") PERIODO (',8") (2t (3)
(4)=(1)x(2)

x {3)

01 Vigitante Desarmado
12 horas - Diurno -
(2' feira à
Dominooì

01
457 R$ 289,33 R$ 132.223,81

02 Vigitante Desarmado
12 horas - Noturno
- (2" feira à
Dominooì

01
457 R$ 341,63 R$ 156.124,91

VALOR MENSAL R$ r9.223,2s

vAroR ToTAI PARA 15 (QUTNZE) MESES R$ 288.348,72

ó
www.cps.sp.gov

Rua dos Andradas, 140 . Santa lfigênia . 01208-000
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Ne tNíclo Dos sERvrços EM 23/oL/2olg

03

CAIYPINAS
043 - Etec Bento Quirino
Avenida Orozimbo Maia, 2.600
Vita Estanislau - 13024-045
Tet./Fax (19) 3257-8934/3252-3596

iT

''.i 
l

.'', Unidades: . . l. r...
Períodôs N! DE

Dias.
Trabalhados

VALOR .

uNlT..
(R$/Posto/

Diâì

VALOR TOTAL
(R$)

,,r,,;, Rlclna! (All) : PERIODO ('B') {3)
(a)=(1)x(2)

x í3ì

01 Vigitante Desarmado
12 horas - Dlurno -
(2a Íeira à
Domlnooì

02
457 R$ 289,33 R$ 264.447 ,62

02 Vigilante Desarmado
12 horas - Noturno
- (2" felra à
Dominooì

01
457 R$ 341,63 R$ 156.124,91

VATOR MENSAT R$ 28.038,17

VALOR TOTAL PARA 15 (QUINZE) MESES R$ 420,572,53

, lNlclo Dos sERVrços EM 23/oLl2or9

o4

ESPIRITO SANTO DO PINHAL
047 - Etec Dr. Carotlno da Motta e Sitva (Agrícota)
Rodovia SP 346 - Km 204
Morro Azu[ - 13990-000
Tet./Fax (19) 365L-I229

.: r:

fT

Períodos
.N:DE
.PoSTOS

VALgB
uNtT. .

(R$/Posto/
. ' Diãì

VALOR TOÌAL
(R$)

PERIODO CIB') (2) (3)
(4)=(1)x(2)

x í3ì

01 Vigitante Desarmado
12 horas - Diurno -
(24 Íeira à
Domlnqo)

02
457 R$ 289,33 R$ 264.447 ,62

02 Vigilante Desarmado
12 horas - Noturno
- (2" feira à
Domlnqoì

02
457 R$ 341,63 RS 312.249,82

VATOR MENSAI R$ 38.446,50

VALOR TOTAT PARA 15 (QUINZE) MESES R$ st 6.697 ,44

,{
ll,\7
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t-:.-:

05

PIRACICABA
056 - Etec Coronel Fernando Febeliano da Costa
Rua Monsenhor Manoel Francisco Rosa,433
Centro - L3400-210

3084

NC DÉ
Dias

Tràbàthados
VALOR

Dia)

VATOR TOTAL
(R$)

r REGIME ("A") PERloPo (:fË") (3)
(4)=(1)x(2)

. x í3ì

01 Vigilante Desarmado
12 horas - Dlurno -
(24 feira à
Dominoo)

02
457 R$ 289,33 R$ 264.447,62

02 Vigitante Desarmado
12 horas - Noturno
- (2a feira à
Dominqo)

01
457 R$ 341,63 R$ 156.124,91

VALOR MENSAT R$ 28.038,17

VALOR TOTAT PARA 15 (QUINZE) MESES R$ 420.572,53

:1,r 1', lNícloDossERVlçosEi'1'zÌlotlz}tg

06

CASA BRANCA
059 - Etec DÍ. Francisco Noguei.ra de Lima
Avenida Coronel Castro, ].2
13700-000
Tet./Fax (19) 367L-!17 0

Períodos N9 DE
POSTOS

VALOR
. UNIT.

(R$/Posto/
Dirãì

VALOR TOTAL
(R$)

',: REGIME{'í4".). PERTODO ("-81? (2) (3) (4) = (r) x(2)
x í3ì

01 Vigitante Desarmado
12 horas - Diurno -
(2a Íeira à
Dominqo)

02
457 R$ 289,33 RS 264.447 ,62

02 Vigltante Desarmado
12 horas - Noturno
- (2" Íeira à
Dominooì

01
457 R$ 341,63 R$ 156.124,91

VATOR MENSAL R$ 28.038,17

VALOR TOTAL PARA 15 (QUINZE) MESES R$ 420.572,53

I
Rua dos Andradas, 140 . Santa ifigênia . 01208-000. São Paulo . SP. Tel.i (11) 3324.3300
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07

MOCOCA
060 - Etec Franclsco Garcia
Avenida Dr. Américo Pereira Lima, 1.507
Jardim Lavínia - L3736-260
Tet./Fax (19) 3656-0052

' , .r 
.. i unidàdes., .

VÂIOR
UNtI

VALOR TOTAL
:ÌR$)

ÌT,

.1. ì:..'

":' 
,, ]REG|ME ('1A") PERTODO ('8") (1) {2) (3)

(a) = (l)X(2)
x (3)

01 Vigitante Desarmado
12 horas - Diurno -
(24 feira à
Dominooì

01

451 R$ 289,33 R$ I32.223,8L

02 Vigitante Desarmado
L2 horas - Noturno
- (2" Íeira à
Domi.nqo)

01
457 R$ 341,63 R$ 156.124,91

VALOR MENSAI R$ 19.223,25

VALOR TOTAL PARA 15 (QUINZE) MESES R$ 288.348,72

lNlclo Dos sERvrços ÊM 23lo1.l2ot9

08

AMPARO
067 - Etec João Betarmino
Rua Sete de Setembro, 299
Centi.o - 13900-372
Tet,/Fax (19) 3808-1016/3807-2288/3807 -8982

. N:9E
POSTOS

Dias VALOR TOTAL
(R$)

::.: :'.,

.ì . t.,

:ìlï

... .. REGIME'{'1A1) .PERTODO (fB") (4)=(1)x(2)
x í3ì

01 Vigitante Desarmado
L2 horas - Diurno -
(24 feira à
Dominoo)

02
451 R$ 289,33 RS 264.447 ,62

02 Vigitante Desarmado
12 horas - NotuÍno
- (2" feira à
Dominoo)

01
457 R$ 341,63 R$ 156.124,91

VATOR MENSAT R$ 28.038,17

VALOR TOTAT PARA 15 (QUINZE) MESES R$ 420.572,53

I
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09

ITATIBA
100 - Etec Rosa Perrone Scavone
Rua Dr. João dos Santos Ranget,66
Vita Betém - I3256-3L2
Tet./Fax í11) 4538-L493 /4538-6326

:JT

VALOR
. UNIT.

{R$/Posto/
Diaì

VALOR TOTAI
{R$)

ì,"rr.r : REGIÌIIE ('1A'1).r. :PIRIODO,('8',)

01 Vigilante Desarmado
12 horas - Diurno -
(2â feira à
Dominqo)

o2
457 R$ 289,33 R$ 264.447,62

02 Vigitante Desarmado
12 horas - Noturno
- (2ô Íeira à
Dominooì

01
457 R$ 341,63 R$ ls6.r-24,91

VATOR MENSAT R$ 28.038,17

VALOR TOTAL PARA 15 (QUINZE) MESES R$ 420.572,53

tNíc|o Dos sERVIços EM z3lotlzotg

10

LIMEIRA
104 - Etec Trajano Camargo
Rua Tenente BeÌizário, 439
Centro - 13480-120
Tet./Fax (19) 3447-8838/344L-7 836/345L-57 67

,.!r
Uíidades

N9 DE
': Dias . l

Trabathados
VALOR
UNIT

{R$/Posto/
.Diâì

VALOR TOTAL
(R$)

r]l: ..BtGlMEt{1'A1) , PERloDo ("8') (1ì (2' (3)
(4) = (1)x(2)

x í3ì

01 Vigila nte Desarmado
12 horas - Diurno -
(2" feira à
Dominooì

02
457 R$ 289,33 R$ 264.447,62

02 Vigitante Desarmado
12 horas - Noturno
- (24 feira à
Dominqo)

01
457 R$ 341,63 R$ 1s 6.124,91"

VALOR MENSAL R$ 28.038,17

VALOR TOTAL PARA 15 (QUINZE) MESES R$ 420.s72,53

t.

4
v
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11

JUN
114 - Fatec Jundiaí Deputado Ary Fossen
Avenida União dos Ferroviários, 1.760
Ponte de Campinas - 13201-160

4522- -0092
. .Dias

Trabalhados
VALOR TOTAL

(R$)

,REGIME (',A") ' PERIODO (',:8") (2) (3)
(a) = (r)x(2)

x í3ì

01 Vigitante Desarmado
12 horas - Diurno -
(2" Íeira à
Dominoo)

02
451 R$ 289,33 R$ 264.441,62

02 Vigitante Desarmado
12 horas - Noturno
- (2" feira à
Dominooì

01
451 R$ 341,63 R$ 156.124,91

VALOR MENSAL R$ 28.038,17

VALOR TOTAL PARA 15 (QUINZE) MESES R$ 420.572,53

tNtcto Dos sERvlços ÊM23/oLl2ol9

L2

HORTOLAN DIA
115 - Etec de Hoftotândia
Rua Capitão Lourival Mey, 750
jardim Santana - 73L84-470
Tet./Fax (19) 3897 -5935/3897 -3727

NSDE.
POSTOS

Diãs
Trabalhãdos

VALOR
UNIT.

{R$/Po;to/
Diãì

VALOR TOTAL
(R$)

. .REGIME (IA'). PERTODO (',8") (3) {4)=(1)x(2)
x í3ì

01 Vigitante Desarmado
12 horas - Dlurno -
(2" Íelra à
Dominqo)

02
451 R$ 289,33 R$ 264.447 ,62

02 Vigilante Desarmado
12 horas - Noturno
- (2a feira à
Dominooì

01
457 R$ 341,63 R$ 1s6.124,91

VALOR MENSAT R$ 28.038,17

VATOR TOTAL PARA 15 (QUINZE) ME5ES R$ 420.572,s3

í

Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifigênia .01208-000 . São Paulo . SP. ïel,: (11) 3324.3300
www.cps,sp,gov. br
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N40COCA
120 - Fatec Mococa
Avenida Dr. Américo Pereira Lima, s/no
Jardim Lavínia - 13736-260
Tet./Fax (19) 3656-5559/3665-5079 3665-6005/3665-6484

NS DE
.POSTOS'

.. Di,as :'
Trq!alh.qdos

VALOR ..
UNIT.

VALOR TOTAT
(R$)

rr:ì.i:: REGIME.{1:A'1,. ì, ..
,PERTODO(.iE') (a)=(x)x(2)

x (3t

01 Vigitante Desarmado
12 horas - Di.urno -
(24 Íeira à
Dominooì

01
457 R$ 289,33 R$ 132.223,81

02 VigiÌante Desarmado
12 horas - Noturno
- (2" Íeira à
Dominqo)

01
457 R$ 341,63 R$ 156.124,91

VALOR MENSAI R$ 19.223,2s

vAroR ToTAI PARA 15 (QU|NZE) MESES RS 288.348,72

tNícto Dos sERVtços EM z3louzo]rg

t4

ATIBAIA
L47 - Etec Prof. Carmine Biagio Tundisi
Avenida Pref. Antonio Jútio de Totedo Garcia
Lopes, 200 - Jardim Cerejelras - 12954-270
Tet./Fax (11) 4402-2129 /4412-147 0

- ..:..'
Uriidádes Períodos.

N9 DE
POSTOS

vAlqR
UNIT.

VALOR TOTAI
I (R$)

:1,,.r'i,REG|ME ('A') ., PERIODO (',81) (1) (3) (4) e (r)x(2)
x í3ì

01 Vigilante Desarmado
12 horas - Diurno -
(24 feira à
Dominqo)

01
457 R$ 289,33 R$ 132.223,81

o2 Vigilante Desarmado
12 horas - NotuÍno
- (2" feira à
Dominoo)

02
R$ 341,63 R$ 372.249,82

VALOR MENSAT R$ 29.631,s8

VALOR TOTAI PARA 15 (QUINZE) MESES R$ 444.473,63

(

Rua dos Andradas, 140 . Santa tfigênia . 01208-000 . São Paulo . SP. Ìel.: (11) 3324.3300
www.cps.sp.gov,br

N
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AGUAI
215 - Etec Arnatdo Pereira Cheregatti
Rua Joaqulm José ,227 - Centro -L3860-000
TeL/Fax (19) 3652 -6204/3652-6076

Per[odos I\I: DE
POSTOS

Dias
Trabalhados

VALOR
.UNIT.

(R$/Posto/
Díâì

VALORTOTAL
(R$)

..r".:. 
:REGIME í1'Át') PERIODO- C',Ê") (2t (3)

01 Vigllante Desarmado
12 horas - Diurno -
(2" feira à
Domlnoo)

01
457 R$ 289,33 R$ r-32.223,81

02 Vigilante Desarmado
12 horas - Noturno
- (2" Íeira à
Dominqo)

01
457 R$ 341,63 R$ 156.124,91

VATOR MENSAT R$ 19.223,2s

vA[oR TOTAr PARA 15 (QU|NZE) MESES R$ 288.348,72

lNlclo Dos sERvlcos EM 22tQLt20L9

16

SAO PEDRO
236 - Etec Gustavo Teúeira
Rua Manoel Estevan Dias,351
Jardim Holiday - 13 520-000
Tet./Fax (19) 3481-5132/3481-1ss0

.Períodôs
Piãs .

Trabalhados
. vAtoR

UNIT:
(R$/Posto/

Diaì

VALOR TOTAL
(R$)

r:.:., :iRE€|MÈ{'e,t): l PERIODO (',!8',) (4) = (1) x (2) x
(3)

01 Vigitante Desarmado
12 horas - Diurno -
(2u feira à
Dominqo)

01
457 R$ 289,33 R$ 1,32.223,8I

02 Vlgitante Desarmado
12 horas - Noturno
- (2' feira à
Dominqo)

0t-
457 R$ 341,63 R$ 1s6.124,91

VALOR MENSAT R$ 19.223,25

VALOR TOTAT PARA 15 (QUINZE) MESES R$ 288.348,72

VALOR TOTAI MENSAT DO LOTE R$ 426.946,16

VALOR TOTAL PARA 15 (QUINZE) MESES DO LOTE R$ 6.404.192,35

Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifigênia . 01208-000 . São Paulo . SP. Tel,: (11) 3324,3300
www.cps.sp.qov.br
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ANEXO V.2

oo ËËrAbo DOS

PAULO
CONTRATO NO PROCÊSSO N" PERIODO:

JJ-àJJ-.
DATA:

TJNIDADE:

CONTRATADA:

RESPONSAVEL PELA FTSCAUZAçÃO:

GESTOR DE CONTRAÏO:

6RUPg 1 :.Desempenho Proftssionat. Peso Nota Subtotdl
k=a x b)

Cumprimento de Atividades 25%
Coberturas dos Postos nos Horários Determinados 300/"

Qualificacão e Atendimento ao Púbtico/ Postura 30%
I lhi+^rhâ. Á ln-^+i+i---i^

TOTAL

GRUPO ? : q:sCrnpenho.das Atividades Peso
ía)

Nota
b)

Subtotal
/c=a x b)

Especificacão Técnica dos Sewicos 400/"

Equipamentos e Acessórios
Atendimento às Ocorrências

TOTAL

'GRUPO 3: GèrèÍciâmente ..r.,.. Pêso
là)

. Nota
íb)

Subtotal
(c=a x b)

Periodicidade da Su pervisão
Gerenciamento das Atividades Operacionais 30%
Atendimento às Solicitacões 250/"

Salários, Beneflclos e Obriqacões Trabathistas 25%

TOTAT

dai notas os giripos 1, 2 e 3)

Nota Final: Asstnatura do
Responsável peta
Fiscal2ação:

Asslnatura do
Gestor do Contrâto.

Assinatura do
Responsável da
CONTRATADA:

tPágina 31 de 45
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2.t RÉLAúRIo DAs INSTATAçÕES E QUADRo REsUMo sERvIços DE
VIG!tANCIA/SEGURANçA PATRIMONIAT

RErATóR|O DAS TNSTATAçõES

Módia
1
2
3

Total

Página 32 de 45 ú
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Locais da Prestação dos Serviços Subtotal
Grupo 1

Subtotal
Grupo 2

Subtotat
Grupo 3

Nota Fi.nal
(somatóri.a das notas
totais para o gÌupo

1,2e3)

Avati.acão Global



ffi GOVËRNO DO ESTÀDO
DË SÁO pAUrO

Administração Central
cabinete da Superintendência

AVAUAçiO DA QUAUDADE DOS SERV|çOS DE
vÍGltANclA/SEGURANçA PATRTMON tAI

1.1 TNTRoDUçÃo

Este documento descreve o procedimento a ser adotado na gestão dos contratos de prestaçào
de serviços de vigitância/ segurança patrimoniat.

As atividades descritas neste documento deverão ser eíetuadas perlodlcamente pela equipe
responsável pela fiscatização/ controle da execução dos servlços, gerando retatórios mensais
de prestação de serulços executados, que serão encaminhados ao gestor do contrato.

L.2 OBJETIVO

Definir e padronizar a avatiação de desempenho e qualidade dos serviços prestados pela
CONTRATADA na execução dos contratos de prestação de serviços de vigitância/ segurança
patrimoniat.

1.3 REGRAS GERAIS

1.3.1 A avatiação da CONTRATADA na Prestação de Serviços de vigitância/ segurança
patrimonial se íaz por meio de análise dos seguintes aspectos:

a) Desempenho Proflssionat;
b) Desempenho das Atividades;
c) Gerenciamento.

1.4 CR|TER|OS

No formulário "Avaliação de Qualidade dos Serviços", devem ser atribuídos os vaLores 3 (três),
1 (um) e 0 (zero) para cada item avaliado, correspondente aos conceitos "Reatizado",
"Parcialmente Reatizado" e "Não Reatlzado", respectivamente.

1.5 CR|TÉRIOS DA PONTUAçÃO A SER UTTL|ZADA EM TODOS OS ITENS AVAUADOS

.REALIZADO PARCIALMENTE
REATIZADO

NAO REATIZADO

03 ítÍês) Dontos 01 (um) ponto 0 ízero) oonto

1.6 CONDrçõESCOMPTEMENTARES

1.6.1

t.6.2

Na impossibitidade de se avatiar determinado item, este será desconsiderado.

Quando atrlbuídas notas 1 (um) e 0 (zero), a Unidade responsável deverá reatizar
reunião com a CONTRATADA, até L0 (dez) dias após a medição do período, vsando
proporclonar ciência quanto ao desempenho dos trabalhos realizados naquele período
de medição e avatiação.
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1.6.3 Sempre que a CONTRATADA sotLcitar prazo visando o atendimento de determinado
item, esta soticitação deve ser formatuada, objetivando a anátise do pedLdo peto gestor
do contrato. Nesse período, esse item não deve ser analisado.

1.7 COMPOSTçÃO OOS MóDUTOS

1.8 DesempenhoProfissional:

.ltem Percentuat.de
' rionderacão ,

Cumprimento de Atividades 25o/o

Coberturas dos Postos nos Horários Determinados 300/"

Quatificação / Atendimento ao Púbtico/ Postura 30%
UniÍormes e ldentifr.cacão 150/"

TOTAL ro0%

1.9 Desempenho das Atividades

1.10 Gerênciamento

PercentuaI de
oonderacão

Periodicadade dâ Fiscalizâcão 20%
Gerenciamento das Atlvidades Operacionais 30%
Atendlmento às Soticitações 25%
Satarlos, Beneflclos e Obriqações Trabathistas 25%

TOTAL LOOe/"

1.11 PENAIIDADES

1.11.1 Advertência: na ocorrêncla de notas 0 (zero) ou 1 (um) por 2 (duas) avaliações
subsequentes ou 3 (três) alternadas, no período de 12 (doze) meses, em quaisquer
dos aspectos, a CONTRATADA poderá sofrer advertência por escrito, após
considerações do gestor do contrato e juntadas cópias das avatiações realizadas no
período.

1.11,2 Multa: na ocorrência de notas 0 (zero) ou 1 (um) por 3(três) avatiações subsequentes
ou 4 (quatÍo) alternadas, no período de 12 (doze) meses, em qualsquer dos aspectos,

34 de 45
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a CONTRATADA poderá sofrer mutta, segundo cláusula específica do ïermo de
Contrato, após consrderações do Gestor do Contrato.

1.11.3 Sançôes: apticar a penatidade, se for o caso, em conformidade com a Resolução CC
52/05'

1.12 RESPONSABILIDADES

1.12.1 Equipe de Fiscatização:

Responsável pela Avaliação da CONTRATADA utitzando-se o Formutário de
Avaliação de Qualidade dos Servlços e encaminhamento de toda documentação
ao Gestor do Contrato juntamente com as justificativas, para os itens avaliados
com notas 0 (zero) ou 1 (um).

1.12.2 Gestor do Contrato:

ResponsáveI pela consotidação das avatiações recebidas e peto encaminhamento
das consolidações e do relatórlo das instatações à CONTRATADA;
Responsável peça apticação de advertência à CONTRATADA e encaminhamento
de conhecimento à autoridade competente;
Responsável peta soticitação de aplicação das penatidades cabíveis, garantindo a

cieíesa prévia à CONTRATADA;
Responsável peta emissão da Avatiação de Desempenho do Fornecedor - Parcial
ou Final.

1.13 DESCRTçÃO DO PROCESSO

1.13.1. Cabe a cada Unldade, por meio da equipe responsável pela fiscalização do contrato
e com base no Formulário de Avatlação de Quatidade dos Servlços, efetuar o
acompanhamento diário do serviço prestado, registrando e arquivando as
informações de forma a embasar a avaliação mensal da CONTRATADA.

1.13.2 No final do mês de apuração, a equipe responsáveI peta fiscatização do contrato deve
encamlnhar, em até 5 (cinco) dias após o fechamento das medições, os Formutários
de Avatiação de Quatidade dos Serviços gerados no período, acompanhado das
justiÍicativas para os itens que receberam notas 0 (zero) ou 1 (um) para o Gestor do
Contrato.

1.13.3 Cabe a cada Unidade, por melo do respectivo GestÕr do Contrato, mensatmente, e
com base em todos os Formu[ários de Aval'ração de Quatidade dos Serviços
gerados durante este período, consotidar a avaliação de desempenho da
CONTRATADA frente ao contrato firmado e encaminhar 1 (uma) vla para a

CONTRATADA.

1.13.4 De posse dessa avatiação, o Gestor do Contrato deve aplicar na medição seguinte as
penatidades cabíveis previstas neste procedimento, garantindo a Defesa Prévia à
CONTRATADA.

Página 35 de 45
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1.13.5 Cabe ao Gestor do Contrato encaminhar mensatmente à CONTRATADA, no
fechamento das medições, Quadro Resumo demonstrando de forma acumulada e
mês a mês, a performance gtobal da CONTRATADA em retação aos concei.tos
alcançados peta mesma.

1.13.6 Cabe ao Gestor do Contrato emitir, mensatmente e quando soticitada, a Avatiação de
Desempenho do Fornecedor ParciaI ou Finat, consultando o Quadro Resumo e
conceituando a CONTRATADA como segue:
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acumutado superior a 6,75 (seis e setenta e cinco) e
a CONTRATADA

ausência de
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lado superior a 6,75 (seis e setenta e cinco)
a de acordo com o item

apesar
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tizada de acordo com o ltem 6.
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(FORMUúRrO) - AVAUAçÃO DE QUAUDADE DOS SERVIçOS

Cr1qmopgrr,e$ouh ffiõ'fiiii AVAHAçAO DF çUAL|DADE DOS
SERVIçOS DE VTGTLANCIA,/SEGUMNça

PATRIMONIAL (DESARMADA)
CONTRATO N" PROCESSO N" PERIODO:

J-J-à JJ-.
DATA:

UNIDADE:
CONTRATADA:
RESPONSAVEL PELA FISCALIZAçAO:

GESTOR DE CONTRATO:

GRU P{):,l :,.'De:€mpe!.ho. ProJissiona L Peso Nota Subtotal
k=à Ì b)

Cumprimento de Atividades 25%
Coberturas dos Postos nos Horários Determinados 300/"

Oualificacão e Atendimento ao Púbtico/ Postura 30%
Liniformes e ldentificacão 1,50/"

TOTAT

Pcso 'Nota
íb)

Subtotal
lc=a x b)

Especiítcacão Técnica dos Servicos 40%
Fou ioa mentos e Acessórios ?oo/"

Atendimento às Ocorrências 40%

TOTAL

GRUPO 3 . GeÍenciiamènto Pêso Notã Subtotal
íc=a x b,

Periodicidade da Supervisão 20%
Gerenciâmento das Atividades Ooeracionais 300/"

Atendlmento às Solicitacões 25%
Satários, Benefícios e Obrloacões Trabalhistas 25"/.

TOTAL

dai ,totaii para 9rup9s I, 2 3)notas os e

Nota Final: Assìnatura do
Responsável pela
Fiscalização:

Assinatura do
Gestor do Contrato.

Assinatura do
Responsável da
CONTRATADA.'
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2.2. INSTRUçóES PARA O PREENCHIMENTO DO FORMUúRIO DE AVALIAçÃO DE

QUALTDADE DOS SERVTçOS EXECUTADOS

Os itens devem ser avaliados segundo os critérios abaúo.
Para cada ltem que não possa ser avaliado no momento, considerar item NÃO AVALIADO e anexar
justificativa.

Cumprimento
Atlvidades

das Cumprimento das atividades definidas nas especificações técnicas
dos serviços e no contrato, tais como:

. Alocar proíissionais devidamente habititados, portando a

respectiva Carteira NacionaI de Vigi[antes;
. Assumir o posto devidamente uniÍormizado e com aparência

pessoaI adequada;
. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, qua[quer

anormatidade veriíicada;
. Comunicar à área de segurança do CONTRATANTE, todo

aconteclmento entendido como irregutar e que atente contra seu
patrimônio;

. RegisÌrar e coniroiar ciiariamenie as ocorrências;

. Observar a movimentação de indivÍduos suspeitos nas
imediações do posto, adotando as medidas de segurança
conforme orientação recebida;

. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas
previamente autorizadas e identificadas;

. Fiscalzar a entrada e saída de veículos nas instalaçòes,
identificando o motorista e anotando a ptaca do veícu[o,
mantendo sempre os portões fechados;

. Fiscalizar a entrada e saída de materiais, mediante conferêncla
das notas Íiscais ou de controles próprios do CONTRATANTE;. Colaborar com as Polícias Civile Milltar nas ocorrências de ordem
pollciaI dentro das instatações do CONTRATANïE;

. Controlar a entrada e saída de veículos, empregados/
funclonários e visitantes, após o térmlno de cada expediente de
trabalho, feriados e finais de semana;. Proibir o ingresso de vendedores, ambutantes e assemethados às
instatações, sem que estes estejam devida e previamente
autorizados peto CONTRATANTE;

. Proibir a agtomeração de pessoasjunto ao posto, comunicando
o fato ao CONTRATANTE;

. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao
posto e imediações, que imptique ou ofereça rlsco à segurança
dos serviços e das instatações; I

Página 3E de 45
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Proibir a utitização do posto para a guarda de objetos estranhos
ao locat, assim como de bens parliculares de empregados ou de
terceiros;
Não se ausentar do posto;
Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida do
CONTRATANTE, verificando todas as dependências das
instatações, adotando os cuidados e providências necessários
para o perfeito desempenho das funções e manutenção da
ordem nas instaÌações;
Colaborar nos casos de emergência ou abandono das rnstatações,
vlsando à manutenção das condições de segurança;
Repassar para o(s) vigitante(s) que está(ão) assumindo o posto,
quando da rendição, todas as orientações recebidas e em vigor,
bem como eventuaI anomalia observada nas instatacões.

Cobertura dos postos
nos horários
determinados

Cobertura dos Postos nos horárÍos determinados, com o
desenvotvimento das atividades descritas.

O posto/dia será considerado não coberto, quando
constatado peta fiscatüação a ausêncla de vigltante no local
pré-esta betecid o , quando da inspeçãq vigilante
tndevidamente uniformtzado e/ou não equipado Conforme
contratq quando o vigitante, mesmo estando no [oca[ de
trabatho, for encontrado fora das condições necessárias ao
bom cumprimento dos serviços; vigitante trabathando mais
do que as horas diárias permitidas por Lei e Acordo
Cotetivo.

Cumprimento integraI dos horários e frequência de trabatho
estabetêcidos em contrato e seus anexos.

Quallficação /
Atendimento ao Púbtico
/ Postura

Conduta dos empregados da CONTRATADA com o cliente e com
o púbtico.
QuaÌiíicação e habititação da mão-de-obra disponrbitizada pela
CONTRATADA, inclusive quanto a comprovação de Íormação
técnica específica, mediante apresentação do Certificado de
CuÍso de Formação de Vigitantes e Carteira Nacional, expedido
oor lnstituicão devidamente habilitada e reconhecida.

Uniformes e
ldentificação

Uso de uniformes em perfelto estado de conservação e com
apa rência pessoal adequada.
ldentificação dos vigitantes por melo da Carteira Naciona[ de
Vigilantes.
Utitização de equipamentos de proteção individual e uniformes
adequados às tarefas que executam e às condicões ctimáticas.

AdminÍstração Central
Gabinete da Superintendência

:GRUP-O:2'-,:.':.r'. ,, ... ... ..

iDFSEtltPFryHq,ì ,r .
.'PROFISS|ONÂL. .

NorAs: BoM (3), REGULAB (1.), PESSIMo (0)

EspecÍÍicação ïécnlca de
Servicos

Contormidade dos serviços prestados com o especificado no
contrato e seus anexos.
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Equipamentos e
Acessórios

Utitizêção de equipamentos e acessórios (equipamentos de
proteção individuat) compatíveis, em bom estado
(funcionatidade, conservação, higiene e timpeza) e adequados às
tarefas que executam e às condições ctimáticas.
Utitização de equipamentos de intercomunicação, lanternas e
pithas recarregáveis, li.vros de capa dura numerados
tipog raficamente, para registro de ocorrênclas, armas, munições
e respectivos acessórios.

Atendimento às
Ocorrências

Atendimento das ocorrências dentro do prazo máximo
estabetecido e na qualidade desejada, observada a efi.cácia da
ação do vigilante dlante da sÌtuação.
ReqistÍo e controle diários das occrrências do posto.
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GRUPO3-,
GERENCIAMENTO

NOTAS: BOM.(3); REGUTAR (1), PÉSSIMO (O)

PerÍodicidade da
Superuisão

Execução de supervisão poÍ pafte da CONTRATADA e na
periodlcldade acordada.
Os supervisores da CONTRATADA deverão obrigatoriamente
insoecionar os postos, no mÍnimo,01 vez por semana.

Gerenciamento das
ativida des Ooera cion a is

. Admlnistração das atlvidades operacionais

Atendimento às
Solícitacões

Atendimento às solicitações do CONTRAïANTE conforme
condicões estabelecidas no contrato.

Salários, Benefícios e
Ob riga ções tra ba lh ista s

obrigações tra ba por
pa rte da contrato.

ANUAL

Contrato
trabalho X X

Cu rso
formação de
vig ltante curso
de reciclagem

X X X

Convenção
acordo e

sentenças
no rmativa s

X X

Reglstro
empregado
([ivro com
número de
registro e da

X X
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Rais X
Fo
pagamento
(Íérias, 13"
salário,
recothimento
previdenciário,
sa[árLo família,
vate
transporte,
vate reíeição,
cesta básica,
assistência
médica e

hos p ita [a r,

adicionaI de
risco, auxitlo
funerat, seguro
de vida e
contribuição

X X

Em havendo a rescisão de Contrato de Trabatho de um profissional
sob este contrato, e substituição por outro, a CONTRATADA se
obriga a apresentaç em retação ao empregado cujo contrato se
extinguir, os seguintes documentos:

. Termo de Rescisão de Contrato de Trabatho devidamente
homotogado quando o trabalhador tiver mals de um ano
prestando serviço na CONTRATADA;

. Documento de concessão de Aviso Prévro trabalhado ou
lndenizado;

. Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa e do
Requerlmento de Seguro Desemprego;

. Guia de Recolhimento Rescisórlo do FGTS e da Contribuição
Social em que conste o recolhimento do FGTS nos casos em que
o trabalhador íoL dispensado sem justa causa ou em caso de
extinção do contrato por prazo indeterminado;

. Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) comprovando a

de exame médico demissional.
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RELATóRIO DAS INSTALAçóES E QUADRO
VIGIúNCIA/SEGURANçA PATRIMONIAT

RELATÓRO DAS INSTATAçÕES

RESUMO SERV]çOS DE

Média.03 . .O5:' . o€, {
1

2
3

Totel
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X

LocaÍs da Prestação dos Servaços Subtotal,
Grupo 1

Subtotat
GÍupo 2

Subtotat
Grupo 3

Nota FanaL
(somatória das notâs
totais para o grupo

1.2e3)

Avatacão Gtobal
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RESOTUçÃO QUE DISPÕE SOBRE MUITAS E PENATIDADES ADMINISTRATIVAS

RESOLUçÃO SDECTT N" L2, DE 28-3-20L4.

Dispõe sobre a apticação da penalidade de multa prevista nas Leis federais n" 8.666, de 21
dejunho de 1993 e no 10.520, de L7 dejutho de 2002, e na Leiestaduat no 6.544, de22 de novembro
de 1989, no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnotogia e lnovação.

o SECRETÁR|O DE DESENVOLVTN4 ENTO ECONÔN4tCO, CtÊNC|A, TECNOLOGTA E TNOVAçÃO,
com íundamento no disposto no artigo 3o do Decreto n" 31.138, de 09 dejaneiro de 1990, RESOLVE:

Art. 1". Na apticação das muttas previstas nos artigos 79,80 e 81, rnciso ll, da Lei Estaduat no 6.544,
de 22, de novembro de 1989, nos aftigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Federal n" 8.666, de 21, dejunho
de 1993, e no artigo 70 da Lei Federal n" 10.520, de 17, de jutho de 2002, serão observadas as
dLsposições desta Reso[ução.

Art. 20. A recusa injustiíicada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o lnstrumento
equivalente dentro do prazo estabetecido peta Administração, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o à apticação de mutta, na forma estabelecida no adlgo 50 desta
Resolução.

Art.30. O atraso injustificado na execução do obieto do contrato suleitará o contratado à mutta de
mora, observado o seguinte:

| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos:

a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso,
calculados sobre o valor g[oba[ do contrato;

b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: mutta de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de
atraso, calculados sobre o valor gtobal do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia:

a) para contratos com vator de até R$ 100.000,00 (cem ml[ reais): multa de 0,2% (dois décimos
por cento) por dia de atraso, catcutados sobre o vator da parceta da obrigação contratuat não
cumprida;

b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mll reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos mi[ reals): mutta de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculados
sobre o vator da obrigação contratuat não cumprida; e

c) para contratos com vator de lgual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo): mutta de 0,47o (quatro décimos por cento) por dia de atraso, catcutados sobre o vator
diário do contrato;

ll- em se tratando de serviços contínuos: mutta de 30% (trinta por cento) por dia de inexecução,
catcutados sobre o vator diárlo do contrato.
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SLo O vator das multas previstas neste artigo não poderá exceder a 25% (vinte e clnco por cento) do
saldo financetro ainda não reatizado do contrato.

52o A mutta peto atraso injustificado na execução do objeto do contrato será calculada a partir do
primeiro dia útil seguinte àquele em que a obrigação avençada deverla ter sido cumprida.

Art.4'. A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o
seguinte:

l- em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos: multa de 10% (dez por
cento) tncidente sobre o valor da parceta não cumprida do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de servlços contÍnuos:

a) para contratos com vator de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 30% (trinta por cento)
lncidente sobre o vator da parceta não cumprida do contrato;

b) para contratos com va[or de R$ 100.000,01 (cem mi[ reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(qulnhentos mil reais): mutta de 20% (vinte por cento) incidente sobre o vator da parceta não
cumprida do contrato;

c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo): mutta de !0% (dez por cento) incidente sobre o vator da parcela não cumprida do
contrato;

lll- em se tratando de serviços contínuos: multa de 20% (vinte por cento) por dia de inexecução,
catcutados sobre o vator diário do contrato.

Art. 5". A inexecução totatdo contrato sujeitará o contratado à mutta de mora, observado o seguinte:

l* em se tratando de compras ou de prestação de serviços contínuos ou não: multa de 2070 (vinte
por cento) incidente sobre o vator gtobal do contrato;

ll- em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharla ou de servlços contínuos:

a) para contratos com vator de até R$ 100.000,00 (cem mil reals): mutta de 20% (vinte por cento)
incidente sobre o vator gtobat do contrato;

b) para contratos com va[or de R$ ]-00.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos mtt reais): mutta de 15% (quinze por cento) incrdente sobre o vator gtobat do
contrato;

c) para contratos com valor iguat ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mi[ reais e um cen
tavo): mutta de 1O% (dez por cento) incidente sobre o vator global do contrato.

Art.60. Configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de mutta, o
adjudicatário ou o contratado será notificado para, querendo, apresentar deÍesa prévia no prazo de
5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data da sua notificação.
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51' Recebida a defesa, a autoridade competente deverá se manifestar motivadamente sobre o
acothlmento ou rejeição das razões apresentadas, conctuindo pela apticação ou não da
penalidade, dando ciência inequívoca ao adjudicatário ou contratado.

52o A decisão que dispuser sobre a apticação da multa será pubticada no Diário Oficial do Estado
e deverá conter o respectivo vator, o prazo para seu pagamento e a data a partir da qual o
vator da multa soírerá correção monetária.

S3o O adjudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da quaI caberá recurso a ser
apresentado no prazo de 5 (cinco) dias útels, contados da data do recebimento da
notificação.

54o A decisão do recurso será pubticada no Dlário Oficiat do Estado, sem prejuízo da notificação
do adjudicatário ou contratado.

Art.70. Ao término do regutar processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampta defesa,
a mutta apticada será descontada da garantia do respectivo contratado.

5l-o Se a multa aplicada for superior ao vator da garantia prestada, além da perda desta, o
contratado responderá por sua complementação, mediante descontos nos pagamentos
eventualmente devldos pela Admlnistração até sua totaI quitação.

52o lnexrstindo pagamentos a serem realizados, o contratado recolherá o vator ao cofre púbtico
estaduat, na forma prevista na legistação em vlgor.

53o Decorrido o prazo estabetecido sem o pagamento da multa aplicada serão adotadas as
providências pertinentes voltadas à sua cobra nça judiciat.

Art.80. As multas de que trata esta Resolução serão apllcadas sem prejuízo da cominação das demals
sanções administrativas pÍevistas na Lei Federat n" 8.666, de 1993, na Lei Federal no 10.520, de 2002
e na Lei Estadual 6.5214, de 1989.

Art.90. Os editais de licitação deverão fazer menção expressa às normas estabelecidas nesta
Resolução, cujo texto deverá integrar os respectivos editais e contratos, na forma de anexo.

Art. 10. As disposições desta Resotução aplicam-se também às contratações resuttantes de
procedimentos de dispensa ou de inexigibitidade de licitação.

AÌt. 11. Esta Resotução entrará em vi.gor na data da sua publicação, ficando revogada a Resoluçào
SCTDE -1, de 22 de íevereiro de 1994.

( * ) Repubticada por ter saído, no DOE , de 29-03-2014, Seção l, páginas, 116 e lU, com incorreções
no origlnat.
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